
INDICAÇÃO Nº 87/19 

Do edil:- Bruno Tikanori Sakata   

 

 O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, após 

ouvido o Plenário, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

para providenciar o prolongamento da área coberta do Almoxarifado 

Municipal. 

 

Justificativa 

 

 Justifica-se a presente indicação, pelo fato de que a área 

coberta do Almoxarifado não é suficiente para abrigar todos os 

veículos da municipalidade, portanto a minha indicação para que 

seja prolongado a cobertura do mesmo, afim de abrigar maior 

número de veículos.     

  

   Sala das Sessões, 19 de novembro de 2019. 

 

 

              Bruno Tikanori Sakata   
 

               Vereador 


